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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 109/2001
de 24 de Dezembro

Terceira alteração ao Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro
(institui o ilícito de mera ordenação social e respectivo pro-
cesso), em matéria de prescrição.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

Os artigos 27.o, 27.o-A e 28.o do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 356/89, de 17 de Outubro, e 244/95, de
14 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 27.o

[. . .]

O procedimento por contra-ordenação extingue-se
por efeito da prescrição logo que sobre a prática da
contra-ordenação hajam decorrido os seguintes prazos:

a) Cinco anos, quando se trate de contra-ordena-
ção a que seja aplicável uma coima de montante
máximo igual ou superior a E49 879,79;

b) Três anos, quando se trate de contra-ordenação
a que seja aplicável uma coima de montante igual
ou superior a E2493,99 e inferior a E49 879,79;

c) Um ano, nos restantes casos.

Artigo 27.o-A
[. . .]

1 — A prescrição do procedimento por contra-orde-
nação suspende-se, para além dos casos especialmente
previstos na lei, durante o tempo em que o proce-
dimento:

a) Não puder legalmente iniciar-se ou continuar
por falta de autorização legal;

b) Estiver pendente a partir do envio do processo
ao Ministério Público até à sua devolução à
autoridade administrativa, nos termos do
artigo 40.o;

c) Estiver pendente a partir da notificação do des-
pacho que procede ao exame preliminar do
recurso da decisão da autoridade administrativa
que aplica a coima, até à decisão final do
recurso.

2 — Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do número
anterior, a suspensão não pode ultrapassar seis meses.

Artigo 28.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Com a notificação ao arguido para exercício do

direito de audição ou com as declarações por
ele prestadas no exercício desse direito;

d) Com a decisão da autoridade administrativa que
procede à aplicação da coima.

2 — Nos casos de concurso de infracções, a inter-
rupção da prescrição do procedimento criminal deter-
mina a interrupção da prescrição do procedimento por
contra-ordenação.

3 — A prescrição do procedimento tem sempre lugar
quando, desde o seu início e ressalvado o tempo de
suspensão, tiver decorrido o prazo da prescrição acres-
cido de metade.»

Aprovada em 31 de Outubro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 11 de Dezembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 13 de Dezembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 332/2001

de 24 de Dezembro

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 166/2000,
de 29 de Novembro, aprovou o Plano de Acção contra
o Alcoolismo, que visa prevenir o consumo excessivo
de álcool.

Este Plano estabeleceu um conjunto amplo de orien-
tações de actuação e medidas a tomar que abrangem
a promoção e educação para a saúde, o tratamento e
a investigação dos problemas relacionados com o álcool,
bem como a elaboração de legislação e respectivas regras
de fiscalização.

Atenta a relevância da publicidade como factor de
comunicação e o efeito persuasor que exerce junto dos
consumidores mais jovens e menos aptos a descodificar
a sua mensagem, o Plano determina, em concreto, a
aprovação de medidas que visam assegurar a protecção
destes consumidores, nomeadamente através da proi-
bição do patrocínio por marcas de bebidas alcoólicas
de quaisquer actividades desportivas, culturais ou
recreativas praticadas pelos menores e pelo alargamento
do período de proibição de transmissão de publicidade
na rádio e na televisão, considerada a hora oficial do
local de origem da emissão.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Código da Publicidade

Os artigos 17.o e 39.o do Decreto-Lei n.o 330/90, de
23 de Outubro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 74/93,
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de 10 de Março, 6/95, de 17 de Janeiro, 61/97, de 25
de Março, e 275/98, de 9 de Setembro, pela Lei
n.o 31-A/98, de 14 de Julho, e pelo Decreto-Lei
n.o 51/2001, de 15 de Fevereiro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 17.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — É proibida a publicidade a bebidas alcoólicas,

na televisão e na rádio, entre as 7 horas e as 22 horas
e 30 minutos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.o 2

do artigo 7.o, é proibido associar a publicidade de bebi-
das alcoólicas aos símbolos nacionais, consagrados no
artigo 11.o da Constituição da República Portuguesa.

5 — As comunicações comerciais e a publicidade de
quaisquer eventos em que participem menores, desig-
nadamente actividades desportivas, culturais, recreativas
ou outras, não devem exibir ou fazer qualquer menção,
implícita ou explícita, a marca ou marcas de bebidas
alcoólicas.

6 — Nos locais onde decorram os eventos referidos
no número anterior não podem ser exibidas ou de
alguma forma publicitadas marcas de bebidas alcoólicas.

Artigo 39.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,

as receitas das coimas revertem:

a) Em 20 % para a entidade autuante;
b) Em 20 % para o Instituto do Consumidor;
c) Em 60 % para o Estado.

5 — As receitas das coimas aplicadas por infracção
ao disposto no artigo 17.o revertem:

a) Em 20 % para a entidade autuante;
b) Em 20 % para o Instituto do Consumidor;
c) Em 60 % para um fundo destinado a financiar

campanhas de promoção e educação para a
saúde e o desenvolvimento de medidas de inves-
tigação, prevenção, tratamento e reabilitação
dos problemas relacionados com o álcool.»

Artigo 2.o

Disposição transitória

O disposto no presente diploma não prejudica a vali-
dade e eficácia dos contratos já celebrados à data da
publicação do presente diploma e em execução à data
da sua entrada em vigor.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2002.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de
Outubro de 2001. — Guilherme d’Oliveira Martins —
Guilherme d’Oliveira Martins — António Luís Santos
Costa — Luís Garcia Braga da Cruz — Augusto Ernesto
Santos Silva — José Manuel Lello Ribeiro de Almeida —
António José Martins Seguro.

Promulgado em 11 de Dezembro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Dezembro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 333/2001

de 24 de Dezembro

A Directiva n.o 98/31/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 22 de Junho, alterou a Directiva
n.o 93/6/CEE, de 15 de Março, relativa à adequação
dos fundos próprios das empresas de investimento e
das instituições de crédito, pelo que se torna necessária
a respectiva transposição para o ordenamento jurídico
interno.

Nos termos do artigo 99.o do Regime Geral das Ins-
tituições de Crédito e Sociedades Financeiras, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 298/92, de 31 de Dezembro, com-
pete ao Banco de Portugal definir, por aviso, as relações
prudenciais que as instituições sujeitas à sua supervisão
devem respeitar, nomeadamente a relação entre os fun-
dos próprios e os activos e elementos extrapatrimoniais
ponderados por coeficientes de riscos, bem como os
limites à concentração de riscos.

As matérias da directiva em apreço, no que respeita
ao conceito de fundos próprios, à adequação dos fundos
próprios das empresas de investimento e das instituições
de crédito e aos limites à concentração de riscos, encon-
tram-se reguladas por avisos do Banco de Portugal. No
entanto, o n.o 9 do artigo 112.o da Constituição obriga
a que a transposição das directivas assuma a forma de
acto de natureza legislativa.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para o ordenamento
jurídico interno a Directiva n.o 98/31/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 22 de Junho, que altera
a Directiva n.o 93/6/CEE, do Conselho, de 15 de Março,


